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Prefeitura Municipal de Itatiba

Itatiba, 15 de Janeiro de 2013

A Prefeitura do Município de Itatiba, através do presente Edital, publicado
em conformidade com o disposto nos incisos I a V do artigo 37 do Código
Tributário Municipal – Decreto n° 5.880 de 20 de outubro de 2.010 – Notifica a
todos os contribuintes do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, que os carnês
relativos ao lançamento do exercício de 2.013, estão sendo encaminhados por
via postal – no período de 16/01/13 a 09/02/13, com os vencimentos abaixo:

I - em parcela única, com vencimento no dia 25 de fevereiro de 2013 e
desconto de 5% (cinco inteiros por cento);

II - em 04 (quatro) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com vencimento da
primeira no dia 25/02/2013; da segunda no dia 25/03/2013; da terceira no dia
25/04/2013 e da quarta e última no dia 25/05/2013, no valor mínimo de R$ 40,00
(quarenta reais) cada uma, com desconto de 3% (três inteiros por cento);

III - em até 10 (dez) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com vencimento
da primeira no dia 25/02/2013; da segunda no dia 25/03/2013; da terceira no
dia 25/04/2013; da quarta no dia 25/05/2013; da quinta no dia 25/06/2013; da
sexta no dia 25/07/2013; da sétima no dia 25/08/2013; da oitava no dia 25/09/
2013; da nona no dia 25/10/2013; e da décima e última no dia 25/11/2013, no
valor mínimo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma, sem desconto.

Após, a data estabelecida para entrega dos carnês via correio, o
contribuinte que não receber seu carnê poderá entrar em contato com a
prefeitura a partir do dia 14/02/13 para retirar a segunda via do carnê.

Atenção
A quitação do tributo após o vencimento implicará na incidência dos

acréscimos legais, que serão aplicados sobre o valor principal. Na hipótese de
não recebimento do carne de IPTU até a data do vencimento, entrar em contato
com a Prefeitura no Centro Administrativo “Prefeito Ettore Consoline”, Avenida
Luciano Consoline, n° 600 – Jardim De Lucca ou pelo telefone 3183-0630.

O não recebimento do carnê não implica na prorrogação do vencimento,
sendo necessário que os contribuintes procurem a prefeitura para retirarem
seu carnê anteriormente ao vencimento.

Para evitar extravios de correspondências, mantenha seu endereço
atualizado junto à Prefeitura.

Secretaria de Finanças

Tânia Rampazzo
Chefe da Seção da Receita

Edital de Notif icação de
Lançamento do IPTU/2013
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

PORTARIAS
PORTARIA Nº 5.964, DE 16 DE

JANEIRO DE 2013

“Exonera servidora, ex officio”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
3.239, de 28 de dezembro de 1999
e Lei Municipal nº 4.444, de 1º de
fevereiro de 2012, resolve

E X O N E R A R, ex officio:

ANA CAROLINA PIOVESANA,
portadora da cédula de identidade
RG nº 32.070.048-3 e do CPF nº
224.290.468-06, do Emprego
Público, de confiança, de Assessora
Nível IV, lotada junto à Secretaria de
Governo, a partir de 17 de janeiro
de 2013.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,
em 16 de janeiro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 5.965, DE 16 DE
JANEIRO DE 2013

“Nomeia servidora”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
3.239, de 28 de dezembro de 1999
e Lei Municipal nº 4.444, de 1º de
fevereiro de 2012, resolve

N O M E A R:

ELISABETH GIARETTA PIOVESANA,
portadora da cédula de identidade
RG n.º 16.367.642 e do CPF n.º
068.349.828-25, para exercer o
Emprego Público, de confiança, de
Assessora Nível II, referência salarial
132, lotada junto a Secretaria de
Governo, no regime da
Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT, a partir de 17 de janeiro de
2013.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal

“Prefeito Ettore Consoline”,
em 16 de janeiro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 8714/2012

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 221/2012
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 197/2012

Objeto: contratação de serviços
de som e iluminação para o
Carnaval 2013.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

CAMPOVILLA & CIA LTDA ME
Item 1.1, 01 unidade de

CAMINHÃO DE SOM PARA A ABERTURA
DO CARNAVAL / DESFILE DE BLOCO
NA PRAÇA DA BANDEIRA E CARRO
PUXADOR DAS ESCOLAS DE SAMBA),
conforme anexo I, valor unitário de
R$ 9.146,00 (nove mil cento e
quarenta e seis reais) e valor total de
R$ 9.146,00 (nove mil cento e
quarenta e seis reais).

Item 1.2, 01 unidade de SOM
PASSARELA DO SAMBA (PARQUE LUÍS
LATORRE), conforme anexo I valor
unitário de R$ 9.146,00 (nove mil
cento e quarenta e seis reais) e valor
total de R$ 9.146,00 (nove mil cento
e quarenta e seis reais).

Item 1.3, 01 unidade de CABINE
DE COMANDO CENTRAL (PASSARELA
– PARQUE LUÍS LATORRE), conforme
anexo I, valor unitário de R$ 9.146,00
(nove mil cento e quarenta e seis
reais) e valor total de R$ 9.146,00
(nove mil cento e quarenta e seis
reais).

Item 1.4, 01 unidade de SOM
PALCO (APRESENTAÇÃO BANDA AO
VIVO – PARQUE LUÍS LATORRE),
conforme Anexo I do Edital, valor
unitário de R$ 9.146,00 (nove mil
cento e quarenta e seis reais) e valor
total de R$ 9.146,00 (nove mil cento
e quarenta e seis reais).

Item 1.5, 01 unidade de
ILUMINAÇÃO (palco show – Parque
Luís Latorre), conforme Anexo I do
Edital, valor unitário de R$ 5.396,00
(cinco mil trezentos e noventa e seis
reais) e valor total de R$ 5.396,00
(cinco mil trezentos e noventa e seis
reais).

Valor Global: R$ 41.980,00
(quarenta e um mil novecentos e
oitenta reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na
conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 14 de Janeiro de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 20127718

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 192/12
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 215/12

Itatiba, 15 de janeiro 2013

CONVOCAÇÃO
Em observância ao item 9.9 do

edital, convocamos as empresas
interessadas a comparecer para a
retomada da sessão pública do
pregão dos itens: 03 e 05, com a
divulgação do resultado da análise
dos catálogos exigida no item 9.7
do edital e demais providências,
que será realizada no dia 24/01/2013
às 09 horas, na Seção de Licitações
da Prefeitura Municipal de Itatiba, Av.
Luciano Consoline, 600 – Jd. de
Lucca, sendo que as empresas
deverão apresentar a
documentação referente à
habilitação. Informamos ainda que
a divulgação do aviso também
ocorrerá por publicação no Diário
Oficial do Município no dia 17/01/
2013 e veiculação no endereço
eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Maria Angela Camargo
Correa de Lima

Pregoeira

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2012
EDITAL LICITATÓRIO Nº 207/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 01794/2012

Objeto: aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Familiar Rural
para atendimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE.

JULGAMENTO
De acordo com a Ata de

Julgamento da Comissão de
Licitação, foi declarada vencedora
do ITEM 01 (Sachê de biscoito cookie
com gotas de chocolate): o Projeto
de Venda da Cooperativa de
Produção e Consumo Familiar Nossa
Terra Ltda, pelo valor unitário de R$
0,74 (setenta e quatro centavos) e
valor global de R$ 273.193,20
(duzentos e setenta e três mil, cento
e noventa e três reais e vinte
centavos); ITEM 02 (Bebida Lactea
UHT sabor chocolate 200ml):
Cooperativa de Produção e
Consumo Familiar Nossa Terra Ltda,
pelo valor unitário de R$ 1,02 (um
real e dois centavos) e valor global

LICITAÇÕES

de R$ 125.521,20 (cento e vinte e
cinco mil, quinhentos e vinte e um
reais e vinte centavos); ITEM 03 (Suco
de Laranja integral pasteurizado
200ml): COCER - Cooperativa de
Citricultores de Engenheiro Coelho
e Região, pelo valor unitário de R$
1,25 (um real e vinte e cinco
centavos) e valor global de R$
153.825,00 (cento e cinqüenta e três
mil, oitocentos e vinteb e cinco reais).
Quanto ao item 04 (Suco de laranja
integral pausterizado 1L) a única
proposta da Cooperativa Orgânica
Agrícola Familiar – COAF foi
desclassificada, portanto foi
declarado fracassado.

Itatiba, 15 de janeiro de 2013.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão

Permanente de Licitação

Notifico as empresas
participantes do julgamento acima
e da publicação na Imprensa
Municipal do dia 17/01/2013 e
disponibilização no endereço
www.itatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 15 de janeiro de 2013.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão

Permanente de Licitação

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA os candidatos
abaixo relacionados, aprovados em
Concurso Público Edital – 01/2011, a
comparecerem ao Centro
Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”, situado na Avenida
Luciano Consoline, nº600, Jardim de
Lucca, no dia 21/01/2013 às 09:00 hs,
para apresentação de documentos:

Educador de Creche
210º Andreia de Souza Amo
211º Eliane Aparecida Caria Soares
212º Raquel Aparecida de Moraes
213º Rosileia Silva Cutrim
214º Eloina Andressa Momentel
215º Christiane Maria Conte da Silva
(Comparecer com RG, comprovante
de conclusão do Ensino Médio e
Diploma de Magistério em Nível
Técnico com habilitação em
Educação Infantil ou Pedagogia com
habilitação em Educação Infantil, ou
Pedagogia com Licenciatura).

Itatiba, 17 de Janeiro de 2013.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Chefe da Seção de Recursos

Humanos

CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

Tampe filtros, potes,
baldes e latões
de água.

Guarde os
pneus em
local coberto.

Evite
acumular
entulhos
e lixo.

Elimine os
pratos de
plantas ou
coloque areia.

Lave os
bebedouros
de animais

domésticos com uma esponja
ao menos uma vez por semana.

Mantenha bacias,
baldes e garrafas
sempre secos, com

a boca virada para baixo.

Os pratos e vasos de plantas nos quintais e nas residências.

Eliminar os pratos é o correto, ou colocar areia grossa

até a altura da borda dos mesmos. Furá-los também é uma opção.

Como agir:

Febre alta
e súbita

MAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Vigilâncias em Saúde
Programa de Combate a Dengue

Rua Jundiaí, 998 - Itatiba - Telefones (11) 4538 6239 / 4538 8596

Dor nos olhos Dor de cabeça

Dor nas juntas
Cansaço e

falta de Apetite

Manchas
avermelhadas
pelo corpo

Os principais criadouros do mosquito transmissor
da Dengue encontrados em Itatiba são:

COMBATE A DENGUE

Portanto,
Você também é responsável pelo combate à Dengue. Assuma seu papel nessa luta!

Colabore!

A Dengue é uma doença causada por vírus transmitido pela picada do mosquito Aedes

aegypti contaminado. Existe também a forma mais grave da doença: a Dengue Hemorrágica,

que pode matar. Diante dos sintomas não tome medicamentos sem orientação médica.

Procure o serviço de saúde mais próximo de sua residência.

Lembre-se:
criadouros são todos os recipientes com água onde o mosquito deposita seus ovos.

Sintomas:
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
E R R A T A

 
Na Portaria nº 08/2013 da

Câmara Municipal de Itatiba,
publicada em 05/01/2013, onde se
lê “NOMEIA a Sra. EDNA REGINA DA
SILVA, leia-se “NOMEIA a Sra. EDNA
REGINA DA SILVA COTA”.

Publique-se.
 

Itatiba, 16 de janeiro de 2013.
 

Vitório Bando
Presidente da Câmara Municipal

de Itatiba
 

José André Manente
Diretor Geral

PORTARIA Nº 26/2013

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIO
PARA EXERCER O CARGO DE
ASSISTENTE DE BASE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITATIBA, LOTADO NO
GABINETE DO VEREADOR THOMÁS
CAPELETTO.

O Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estado de São
Paulo, VITÓRIO BANDO, no uso de
suas atribuições legais e de
conformidade com a Resolução nº
05, de 08 de abril de 2009 e
alterações posteriores,

NOMEIA o Sr JOÃO LUÍS SIMIONI
GASPARINE, portador  do RG.
29.327.089-2 e do CPF/MF.
282.719.838-06,  para o cargo de
Assistente de Base da Câmara
Municipal de Itatiba, referência
salarial 5, de provimento em
comissão, sob o Regime da
Consolidação das Leis do Trabalho
– CLT, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Itatiba, 11 de janeiro de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria
da Câmara Municipal de Itatiba, em
onze de janeiro de 2013.  Eu,
____________________, José André
Manente, Diretor Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta
Portaria e afixei-a no local de
costume.

PORTARIA Nº 32/2013

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIO
PARA EXERCER O CARGO DE
ASSISTENTE DE BASE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITATIBA, LOTADO NO
GABINETE DO VEREADOR CORNÉLIO
BAPTISTA ALVES.

O Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estado de São
Paulo, VITÓRIO BANDO, no uso de
suas atribuições legais e de
conformidade com a Resolução nº
05, de 08 de abril de 2009 e
alterações posteriores,

NOMEIA o Sr. ALEXANDRE
MASSARETTO SOARES, portador da
Cédula de Identidade RG. Nº
43.466.237-9 e do CPF nº
303.005.378-40 para o cargo de
Assistente de Base da Câmara
Municipal de Itatiba, referência
salarial 5, de provimento em
comissão, sob o Regime da
Consolidação das Leis do Trabalho
– CLT, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Itatiba, 14 de janeiro de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria
da Câmara Municipal de Itatiba, em
quatorze de janeiro de 2013.  Eu,

Agentes de
Seguranças

Para carnaval, ambos os sexos,
acima de 18 anos,

Atendente de Balcão
Ambos os sexos, para padaria

Auxiliar Administrativo
de Pessoal

com experiencia em admissão,
rescisão, ferias, homologação,
etc

Auxiliar de Escritório
Ambos os sexos, acima de 18
anos, com experiência em ro-
tinas administrativas

Caseiro
Masculino, serviços gerais em
chácara, com até 2 filhos,
referencia na função

Costureira
Feminino, para costura em
couro

Eletricista
Masculino, 2º grau, com nr 10

Empregada
Domestica

Feminino, serviços gerais e co-
zinhar para casal, na Encosta
do Sol

Empregada Domestica
Feminino, para morar,

Empregada Domestica
Feminino, serviços gerais para
Parque da Fazenda

Garçom
Masculino, para restaurante

Marceneiro ou Meio Oficial
Masculino, para fabrica de
moveis

Meio Oficial Mecânico
Diesel

Masculino, com experiência na
função

Montador de Maquinas
e ou Ajudante

Masculino, com experiência
em pneumática

Operador de Loja
Ambos os sexos, acima de 18
anos, disponibilidade das 10 as
19horas

Operador de Supermercado
Ambos os sexos, disponibilida-
de de horário, acima de 18
anos

Recepcionista
Feminino, 19 a 30 anos, 2º grau

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT
____________________, José André
Manente, Diretor Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta
Portaria e afixei-a no local de
costume.

PORTARIA Nº 34/2013

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIO
PARA EXERCER O CARGO DE
ASSISTENTE DE BASE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITATIBA, LOTADO NO
GABINETE DO VEREADOR CELSO DE
MELO.

O Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estado de São
Paulo, VITÓRIO BANDO, no uso de
suas atribuições legais e de
conformidade com a Resolução nº
05, de 08 de abril de 2009 e
alterações posteriores,

NOMEIA o Sr. DANIEL JAQUES DE
OLIVEIRA, portador da Cédula de
Identidade RG. Nº 50.834.685-X e do
CPF nº 063.136.506-03, para o
cargo de Assistente de Base da
Câmara Municipal de Itatiba, lotada
no Gabinete do Vereador Celso de
Melo, referência salarial 5, de
provimento em comissão, sob o
Regime da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Itatiba, 16 de janeiro de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria
da Câmara Municipal de Itatiba, em
dezesseis de janeiro de 2013.  Eu,
____________________, José André
Manente, Diretor Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta
Portaria e afixei-a no local de
costume.

Desde o dia 1 de janeiro de 2013 é obrigatório o uso de Notas Fiscais Eletrônicas
(NFS-e) em toda cidade de Itatiba, sendo que as notas fiscais em papel não são mais
consideradas documentos válidos para escrituração dos serviços executados pelas
empresas da cidade. Desta forma, as empresas que emitirem nota fiscal em papel
podem receber multa de R$100 por nota emitida. Os prazos para adesão à NFS-e já
terminaram e aconteceram ano passado, com ampla divulgação, de acordo com
cronograma programado sob as atividades constantes na Lista de Serviços da Lei
Complementar 3667/03.

A Prefeitura pede, por meio da Secretaria de Finanças, que as empresas que ainda
não aderiram à NFS-e regularizem com urgência sua situação junto à Secretaria. As
pessoas que comprarem ou se utilizarem de serviço devem continuar exigindo a nota
fiscal, porém não devem aceitar notas em papel.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-e)

COMUNICADO IMPORTANTE

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida
Marechal Castelo Branco, 677, Secretaria da Ação Social

S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

I N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R A
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Carteira de Trabalho e

nº PIS ou Cartão Cidadão 
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Desde o dia 1 de janeiro de 2013 é obrigatório o uso de Notas Fiscais Eletrônicas
(NFS-e) em toda cidade de Itatiba, sendo que as notas fiscais em papel não são mais
consideradas documentos válidos para escrituração dos serviços executados pelas
empresas da cidade. Desta forma, as empresas que emitirem nota fiscal em papel
podem receber multa de R$100 por nota emitida. Os prazos para adesão à NFS-e já
terminaram e aconteceram ano passado, com ampla divulgação, de acordo com
cronograma programado sob as atividades constantes na Lista de Serviços da Lei
Complementar 3667/03.

A Prefeitura pede, por meio da Secretaria de Finanças, que as empresas que ainda
não aderiram à NFS-e regularizem com urgência sua situação junto à Secretaria. As
pessoas que comprarem ou se utilizarem de serviço devem continuar exigindo a nota
fiscal, porém não devem aceitar notas em papel.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-e)

COMUNICADO IMPORTANTE


